
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

R. São Paulo, N °964 - Centro, Sidrolândia - MS 

ANEXO V   
MINUTA DE TERMO DE ADESÃO Nº 0X/202X 

 
Local de realização da sessão: XXXX 
 
Aos XXX dias do mês de xx de dois mil e vinte e x, na sede da Secretaria 
Municipal de xxx, inscrita no CNPJ/MF nº xxx (endereço) e do outro lado as 
empresas a se a seguir descritas e qualificadas (qualificação), nos termos da 
Lei nº. 14.133/21, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), todos representados conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolvem assinar o presente Termo de 
Adesão ao Credenciamento n. xx, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° xxx e RATIFICADO nos autos, referente à Inexigibilidade de 
Licitação n° xxx, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2. O presente Termo de Adesão tem por finalidade formalizar os 
compromissos entre as partes, vinculando-as aos regramentos previstos 
no Termo de Credenciamento nº ___/2026, para a locação de máquinas 
pesadas, caminhões e equipamentos diversos, com fornecimento de 
operador e/ou motorista, combustível e manutenção preventiva e corretiva 

incluídos, conforme demanda da Administração Pública do Município de 
Sidrolândia/MS, visando atender às necessidades das Secretarias 
Municipais de Infraestrutura, Agricultura e Abastecimento e 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, nos termos do Edital e de 
seus anexos.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. As partes assumem todos os direitos e obrigações advindas do Edital 
de Credenciamento nº xxx tonando-se parte do Termo de 
Credenciamento nº xxx. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

3.1. A publicação do instrumento de contrato e seus aditamentos deverão 
ser publicados no Portal Nacional de Compras Públicas no prazo de 10 
(dez) dias úteis de sua assinatura, conforme art. 94, II da Lei Federal nº 
14.133/21, como condição de eficácia. 

                                                        Sidrolândia-MS, XX de XX de 202x. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
XXXXXXX 

 
 


